Versão em debate no CNAS

DECRETO Nº           , DE       DE JULHO DE 2006.

Regulamenta a concessão, renovação e cancelamento do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS a que se refere o inciso IV do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com o disposto no inciso IV do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

DECRETA:
Art. 1o  A concessão e renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, de que trata o inciso IV do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, obedecerá ao disposto neste Decreto.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, entidade beneficente de assistência social é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviços, em caráter gratuito e continuados, sem qualquer discriminação, destinados às pessoas sob vulnerabilidade e risco social sem capacidade para pagar por serviços privados, que supram suas necessidades de sobrevivência e de aquisição de bens e de conhecimento que lhes proporcionem os mínimos sociais e sejam afetos às responsabilidades das políticas de:

I – assistência social;

II – saúde;

III – educação.

§ 1º Considera-se pessoa em situação de vulnerabilidade e risco social aquela cuja renda familiar per capita seja igual ou inferior a 1/2 (meio) salário mínimo, comprovada mediante a apresentação de qualquer documento idôneo pelo beneficiário ou por seu representante legal;


§ 2º As entidades de assistência social a que se refere o inciso I deste artigo, são aquelas referenciadas ou conveniadas pelo Sistema Único de Assistência Social – SUAS no município em que prestam seus serviços.


§ 3º Não podem ser caracterizadas como entidade beneficente de assistência social as entidades religiosas, templos, clubes esportivos, partidos políticos, grêmios estudantis, sindicatos e associações que dirigem suas atividades a público restrito, categoria ou classe, visando somente ao benefício de seus associados.

Art. 3º Ao CNAS compete registrar a entidade e certificar sua qualidade de entidade beneficente de assistência social, mediante a concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, em decisão única, observadas as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Cabe ainda ao CNAS, de ofício ou mediante representação dos órgãos interessados, cancelar o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, se verificado o descumprimento das condições e dos requisitos estabelecidos neste Decreto ou na legislação específica relativa as entidades de ensino superior, que deverá observar o contraditório e ampla defesa e ficar adstrito ao triênio respectivo do CEBAS impugnado.

Art. 4º  O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social será concedido à entidade que demonstre, nos últimos três anos imediatamente anteriores ao requerimento junto ao CNAS, cumulativamente: 

I - estar legalmente constituída no País e em efetivo funcionamento; 

II - estar previamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social do município de sua sede, se houver, ou no Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

III - estar previamente registrada no CNAS; 

        

IV - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

        

V - aplicar as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas; 

        

VI - aplicar anualmente, em gratuidade, pelo menos vinte por cento da receita bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações financeiras, de locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo imobilizado e de doações particulares; 

        

VII - não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto; 

       

VIII - não perceberem seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores, ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; 

        

IX - destinar, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente a entidades congêneres registradas no CNAS ou a entidade pública; e

        

X - não constituir patrimônio de indivíduo ou de pessoa jurídica sem caráter beneficente de assistência social. 

§ 1º O CEBAS somente será fornecido a entidade cuja prestação de serviços gratuitos seja permanente, sem qualquer discriminação de pessoas e, para as que atuam na área de assistência social, de qualidade reconhecida pelo gestor municipal do SUAS.

§ 2º Entende-se por gratuidade, a que se refere o inciso VI deste artigo, o dispêndio financeiro com a prestação de serviços que atendam diretamente às necessidades básicas das pessoas de que trata o art. 2º deste Decreto, sem a exigência de contrapartida do beneficiário para ressarcimento das despesas da entidade, de forma financeira ou de trabalho, com os serviços beneficentes a eles prestados.

§ 3º  Será admitido como aplicação em gratuidade a transferência de recursos financeiros a outra entidade beneficente de assistência social, vedado seu repasse pela entidade receptora, cujo montante global deverá tão-somente ser convertido na prestação de serviços diretos às pessoas mencionadas no art. 2º deste Decreto. O montante dos valores transferidos não será, em hipótese alguma, computado como aplicação em gratuidade pela entidade receptora, a qual deverá encaminhar os registros de atendimento à entidade doadora, para fins de prestação de contas junto ao CNAS. 

§ 4º Não podem ser considerados como aplicação em gratuidade os dispêndios financeiros relativos às atividades que não tenham a finalidade de suprir, de imediato, a situação de vulnerabilidade das pessoas indicadas no art. 2º  deste Decreto, tais como:

 I - lazer, cultura e turismo, salvo quando inseridas em serviços sócio-assistenciais reconhecidos pelo gestor local do SUAS;

II – pesquisas de levantamento de dados, salvo aquelas de interesse declarado pelo Sistema Único de Assistência Social; 

III - curso regular de língua estrangeira e bolsas custeadas pelo Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES.

§ 5º Os benefícios resultantes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e outros assemelhados, desde que o empregado beneficiário ou seu dependente enquadre-se nas condições do art. 2º deste Decreto, poderão ser considerados gastos em gratuidade.


§ 6º O percentual de que trata o inciso VI deste artigo considerar-se-á atendido quando a média da aplicação em gratuidade do triênio analisado for igual ou superior a 20% (vinte por cento) em relação ao montante da receita bruta do referido período. 


§ 7º  A entidade que, quando da demonstração do cumprimento do inciso VI deste artigo, atingir percentual inferior a 20% (vinte por cento) e superior a 15%, poderá, antes da decisão final do CNAS, complementar a aplicação em gratuidade mediante depósito do valor correspondente, definido em parecer técnico da Secretaria da Receita Previdenciária, em conta específica do Fundo Nacional de Assistência Social. 


§ 8º  Para a entidade exclusiva da área de saúde ou educação, não é necessário o cumprimento da exigência contida no inciso II deste artigo, em razão de sua própria natureza. 


Art. 5º  A entidade deverá protocolar no CNAS o requerimento de concessão ou renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, conforme formulário estabelecido por aquele Conselho.

§ 1º O CEBAS terá validade de três anos, a contar da data da publicação no Diário Oficial da União da resolução de deferimento de sua concessão, com efeitos retroativos à data do requerimento, permitida sua renovação, sempre por igual período, exceto quando cancelado em virtude de transgressão de norma que regulamenta a sua expedição. 


§ 2º A entidade deverá protocolar o requerimento de renovação do CEBAS antes do vencimento do prazo do seu Certificado, mesmo quando o pedido de renovação anterior ainda se encontre pendente de decisão.

        

§ 3º Desde que tempestivamente requerida a renovação, a validade do novo CEBAS contará da data do termo final do Certificado anterior e, enquanto não sobrevier decisão do CNAS, o CEBAS anterior permanecerá válido.

Art. 6º  Para fins do cumprimento do disposto neste Decreto, a entidade deverá apresentar ao CNAS, além de demonstrativo dos serviços prestados devidamente atestados pelo gestor local da respectiva área de atuação da entidade, pelo menos, as seguintes demonstrações contábeis e financeiras, relativas aos três últimos exercícios, devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado junto aos Conselhos Regionais de Contabilidade e registrado na Comissão de Valores Mobiliários: 

I - balanço patrimonial; 

        

II - demonstração do resultado do exercício; 

        

III - demonstração de mutação do patrimônio; 

        

IV - demonstração das origem e aplicações de recursos; 

        

V - notas explicativas. 

        

§ 1º Nas notas explicativas deverão estar evidenciados o resumo das principais práticas contábeis e os critérios de apuração do total das receitas, das despesas, das gratuidades, das doações, das subvenções e das aplicações de recursos, bem como da mensuração dos gastos e despesas relacionados com a prestação de serviços de caráter beneficente, especialmente daqueles necessários à comprovação do disposto no inciso VI do art. 4º, e demonstradas as contribuições previdenciárias devidas, como se a entidade não gozasse da isenção.

§ 2º Na auditoria a que se refere o caput, serão observadas as normas pertinentes do Conselho Federal de Contabilidade e, em particular, os princípios fundamentais de contabilidade e as normas de auditoria.


Art. 7º  A entidade que tenha auferido em cada um dos três exercícios receita bruta igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) fica dispensada da auditagem e apresentação dos documentos de que trata o art. 6º, bem como do procedimento previsto nos arts. 9º, 14 e 17 deste Decreto, devendo apresentar suas informações contábeis e comprovar a prestação de seus serviços em formulário simplificado, estabelecido pelo CNAS.


Parágrafo único.  O valor fixado no caput será atualizado, anualmente, pelo Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna da Fundação Getúlio Vargas, mediante resolução do CNAS.


Art. 8º  À entidade exclusiva da área de assistência social cujos serviços estejam vinculados ou conveniados com o Sistema Único da Assistência Social – SUAS deverá ser priorizada a concessão do CEBAS, mediante a aplicação de procedimentos simplificados, definidos pelo CNAS.

Art. 9º O CNAS, na apreciação das demonstrações contábeis e financeiras apresentadas pela entidade, com a finalidade de verificar o atendimento dos requisitos previstos nos incisos IV, V, VI, VII e VIII do art. 4º deste Decreto, deverá submetê-las à Secretaria da Receita Previdenciária ou ao órgão que a suceder, a qual ficará responsável pela análise da documentação e emissão de parecer técnico sobre o efetivo cumprimento ou não daqueles dispositivos.

§ 1º O processo para concessão ou renovação do CEBAS deverá ser protocolado no CNAS, que o encaminhará à Secretaria da Receita Previdenciária que terá o prazo de noventa dias, contados do ingresso dos autos no referido órgão, para análise e emissão do parecer técnico.

§ 2º Vencido o prazo a que se refere o § 1º sem apresentação do parecer técnico da Secretaria da Receita Previdenciária, o processo deverá ser devolvido ao CNAS que analisará as demonstrações apresentadas pela entidade e decidirá sobre o cumprimento de todos os requisitos, inclusive os referidos no caput deste artigo, para emissão do Certificado.

Art. 10. A instituição de saúde poderá, em substituição ao requisito do inciso VI do art. 4º deste Decreto, participar do Sistema Único de Saúde – SUS, mediante convênio, o qual deverá prever que, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos seus serviços ambulatoriais e hospitalares serão prestados ao indivíduo usuário do SUS e remunerados pelo Poder Público de acordo com a tabela de procedimentos do SUS.

Parágrafo único. O atendimento no percentual mínimo de que trata o caput pode ser individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos da instituição.

Art. 11. A instituição de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambulatorial poderá, em substituição ao requisito do inciso VI do art. 4º deste Decreto, comprovar anualmente a prestação destes serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 

Art. 12. A instituição de saúde deverá informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, por meio de Comunicação de Internação Hospitalar – CIH, a totalidade das internações realizadas para os pacientes não usuários do SUS.

Art. 13. Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede pública de uma determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades beneficentes de assistência social e das sem fins lucrativos.

Art. 14. O CNAS, na apreciação das demonstrações apresentadas pela entidade de saúde, com a finalidade de verificar o atendimento dos requisitos previstos nos arts. 10 e 11 deste Decreto, deverá submetê-las ao Ministério da Saúde, que ficará responsável pela análise da documentação e emissão de parecer técnico sobre o efetivo cumprimento ou não daqueles dispositivos.

§ 1º O processo para obtenção do CEBAS deverá ser protocolado no CNAS, que o encaminhará ao Ministério da Saúde que terá o prazo de noventa dias, contados da data do ingresso dos autos no referido órgão, para análise e emissão do parecer técnico.

§ 2º Vencido o prazo a que se refere o § 1º sem apresentação do parecer técnico do Ministério da Saúde, o processo deverá devolvido ao CNAS que analisará as demonstrações apresentadas pela entidade e decidirá sobre o cumprimento de todos os requisitos para emissão do Certificado.

 
Art. 15.  Tratando-se de instituição que atue, simultaneamente, nas políticas de saúde e de assistência social ou de educação, deverá ela atender ao disposto no inciso VI do art. 4º ou ao percentual mínimo de 60% de serviços prestados ao SUS pela área de saúde e ao percentual de aplicação de 20% em gratuidade em relação às demais áreas de atuação.

        

§ 1º Na hipótese da entidade adotar a segunda opção prevista no caput, não serão consideradas, para efeito de apuração do percentual da receita bruta aplicada em gratuidade, as receitas provenientes dos serviços de saúde.

        

§ 2º  O valor aplicado em gratuidade na área de saúde, quando não comprovado por meio de registro contábil específico, será obtido mediante a valoração dos procedimentos realizados com base nas tabelas de pagamentos do SUS.

        

§ 3º  Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou pelo mercado.

Art. 16.  Havendo impossibilidade, declarada pelo gestor local do SUS, na contratação dos serviços de saúde da instituição no percentual mínimo estabelecido nos termos dos arts. 10 e 11, deverá ela comprovar atendimento ao requisito de que trata o inciso VI do art. 4º, da seguinte forma:

        

I – com vinte e cinco por cento de redução no percentual de aplicação em gratuidade, se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a trinta e superior a vinte por cento;

        

II - com cinqüenta por cento de redução no percentual de aplicação em gratuidade, se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a trinta por cento; ou

        

III - com setenta e cinco por cento de redução no percentual de aplicação em gratuidade, se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a cinqüenta por cento ou se completar o quantitativo das internações hospitalares, medido por paciente-dia, com atendimentos gratuitos devidamente informados por meio de CIH, não financiados pelo SUS ou por qualquer outra fonte.

Art. 17. Aplicam-se, no caso de entidade que atua, simultaneamente, nas políticas de saúde e de assistência social ou de educação, as regras estabelecidas nos arts. 9º e 14, ocasião em que o prazo de noventa dias para emissão de pareceres técnicos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria da Receita Previdenciária será sucessivo e nesta ordem.

Art. 18. Qualquer Conselheiro do CNAS, a Secretaria da Receita Previdenciária, a Secretaria da Receita Federal, órgãos específicos dos Ministérios do Desenvolvimento Social e de Combate à Fome, da Saúde e da Educação, este também com relação à legislação específica, ou o Ministério Público Federal poderão representar àquele Conselho sobre o descumprimento das condições e requisitos previstos neste Decreto, observado o triênio correspondente ao CEBAS impugnado, indicando os fatos, com suas circunstâncias, o fundamento legal e as provas ou, quando for o caso, a indicação de onde estas possam ser obtidas, sendo observado o seguinte procedimento: 

        

I - recebida a representação, será designada relator, que notificará a entidade sobre o seu inteiro teor; 

        

II - notificada, a entidade terá o prazo de trinta dias para apresentação de defesa fundamentada; 

        

III - apresentada a defesa ou decorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, o relator, em quinze dias, proferirá seu voto, salvo se considerar indispensável a realização de diligências; 

        

IV - havendo determinação de diligências, o relator proferirá o seu voto em quinze dias após a sua realização;

        

V - o CNAS deliberará acerca do cancelamento do CEBAS até a primeira sessão seguinte à apresentação do voto do relator.

Art. 19. Das decisões finais do CNAS sobre concessão, renovação ou cancelamento do CEBAS caberá recurso ao Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data da publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, da Secretaria da Receita Previdenciária, da Secretaria da Receita Federal, dos órgãos específicos dos Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, da Saúde e da Educação.

Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado perante o CNAS, que notificará a outra parte interessada para apresentar contra-razões, no prazo de 30 (trinta) dias, e, após o decurso deste prazo, encaminhará o processo ao Ministro da Previdência Social para julgamento. 

               

Art. 20. Os Ministérios da Previdência Social, do Desenvolvimento Social e de Combate à Fome, da Educação e da Saúde, mediante portaria conjunta a ser editada no prazo de noventa dias a partir da publicação deste Decreto, determinarão que as entidades referidas no art. 2º deste Decreto obedeçam a plano de contas padronizado segundo critérios por eles definidos.

Art. 21. O CNAS, a Secretaria da Receita Previdenciária e o Ministério da Educação integrarão seus respectivos sistemas informatizados para intercâmbio permanente de dados relativos às entidades beneficentes de assistência social. 

       

Art. 22. O CNAS fornecerá, mensalmente, ao Ministério da Saúde, à Secretaria da Receita Previdenciária, à Secretária da Receita Federal e ao Ministério da Educação a relação das entidades que tiveram seus certificados cancelados ou sua renovação indeferida. 

        

Art. 23. A Secretaria da Receita Previdenciária, por solicitação do CNAS, realizará diligência externa para suprir a necessidade de informação ou adotar providência que as circunstâncias assim recomendarem, com vistas à adequada instrução de processo de concessão ou manutenção do CEBAS, devendo esses órgãos manterem permanente integração e intercâmbio de informações. 

        

Art. 24.  As instituições que possuam Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS deverão afixar placa indicativa, em local externo visível ao público, conforme modelo aprovado pelo CNAS, em que constem os seguintes dizeres: "Esta entidade tem Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social concedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, para prestar atendimento gratuito.”

        

Art. 25. Aos processos de concessão e renovação do CEBAS atualmente em trâmite no CNAS e pendentes de decisão final aplicam-se, de imediato, as regras previstas nos arts. 9º, 14 e 17 deste Decreto.  


Art. 26. As entidades de educação que atuam no ensino superior, para todos os fins de direito, terão certificada sua condição de entidade beneficente de assistência social, de acordo com a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e respectiva regulamentação.

        


Parágrafo único. O CNAS, quando da análise dos processos referentes às entidades referidas no caput, encaminhará o processo ao órgão específico do Ministério da 
Educação para emissão de parecer técnico, na forma prevista no art. 9º deste Decreto. 

Art. 27. Revogam-se os Decretos nº 2.536, de 6 de abril de 1998, nº 3.504, de 13 de junho de 2000, nº 4.327, de 8 de agosto de 2002, nº 4.381, de 17 de setembro de 2002, e nº 4.499, de 4 de dezembro de 2002.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,       de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
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